
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido  REPUBLICANOS-

10,  com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas

atribuições  regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Sr. Prefeito

Municipal Victor da Silva Coelho, que viabilize A INCLUSÃO

da  rua  “ANDRÉ  LACHINI”,  bairro  AEROPORTO,  NO  PROGRAMA

MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, neste Município. 

Justificativa: 

A  Regularização  Fundiária  é  o  conjunto  de  medidas

jurídicas,  urbanísticas,  ambientais  e  sociais,  com  a

finalidade  de  legalizar  assentamentos  irregulares  e  à

titulação de seus ocupantes. E garante o direito social à

moradia, aos serviços públicos e promove a cidadania e a

qualidade de vida da população beneficiária.

Na  oportunidade  agradeço  a  atenção  dispensada,  e

renovo nossos votos de estima e consideração.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 16 de novembro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador – Republicanos

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100310030003000390035003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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